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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2024.

PROCESSO Nº: 202400004044381 de 23/05/2024.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 001/2024 
(contratação SISLOG nº 100230).
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS, com a interveniência 
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, CNPJ nº 
01.409.655/0001-80.
CONTRATADA: ALUBAN EVENTOS LTDA, CNPJ N° 
07.600.561/0001-70.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e o reajuste dos 
preços do Contrato nº 015/2024, de prestação de Serviços de 
locação de banheiros químicos para utilização por parte dos 
servidores e contribuintes nas Operações Vias Seguras realizadas 
pela Secretaria da Economia em conjunto com o Batalhão de 
Polícia Militar Fazendária para fiscalização de IPVA, consumidos 
sob demanda.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, especialmente nos casos omissos, Decreto Estadual nº 
10.247/2023 e demais normas legais aplicáveis.
VALOR TOTAL: R$ 103.634,10 (cento e três mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2025.17.01.04.122.4200.4243.03, 
fonte 15000100, do vigente Orçamento Estadual, conforme nota 
de empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de 
Estado da Economia. E, no exercício seguinte, à conta de crédito 
orçamentário próprio.
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir do dia 27/05/2025 até 27/05/2026.
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2025.
GESTOR DO CONTRATO: BRUNO DE OLIVEIRA E SILVA- 
Portaria nº 41/2023 - SISLOG.
<#ABC#534483#31#614865/>

Protocolo 534483

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#534159#31#614500>

Extrato do Termo de Cooperação nº 05/2024 SEDS.
Processo n.º 202410319002724.
Objeto: 1º Aditivo ao Termo de Cooperação com objetivo de 
prorrogar a vigência da parceria entre a SEDS e a Organização 
das Voluntárias de Goiás, formalizado para que esta entidade sob 
a coordenação do Gabinete de Política Sociais, estabeleça critérios 
para a seleção do público alvo, contribua com a logística para 
distribuição, e preste assessoramento para o acompanhamento 
e fiscalização de entrega de Cestas Básicas de Alimentos, 
adquiridas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, 
para atenderem as famílias em situação de vulnerabilidade social 
enquadradas nos critérios definidos na Portaria nº 140-SEDS 
(000031081296) expedida pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social.
Vigência: 12(doze) meses, a partir de 07/05/2025.
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 
e a Organização das Voluntárias de Goias - OVG, CNPJ nº 
02.106.664/0001-65.
Legislação Vigente: Lei Federal nº. 13.019/2014 com suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#534159#31#614500/>

Protocolo 534159
<#ABC#534160#31#614502>

Extrato da Portaria nº 71/2025 - GEPTR-SEDS
A Subsecretária de Governança Institucional da SEDS, nos 
autos nº 202510319002639, Art. 1º - DESIGNAR, sem prejuízo 
das suas funções, os servidores Bruna dos Anjos Lima, CPF nº 
XXX.082.811-XX, como Gestora Titular; Tiago Felipe da Costa Vaz, 
CPF nº xxx.294.791-xx, como Gestor Substituto e Fiscal Setorial na 
Unidade da SEDS; Thales Bruno de Aguiar, CPF nº XXX.895.561-XX, 
como Fiscal Setorial na Unidade Case de Anápolis - GO; Jamil 
da Silva Borges, CPF XXX.562.431-XX, como Fiscal Setorial na 
Unidade CASE de Formosa - GO; Fabrício Louly de Oliveira, CPF 
nº XXX.631.801-XX, como Fiscal Setorial na Unidade CASE de 
Goiânia - GO; Camilla Mello de Oliveira, CPF nº XXX.600.651-XX, 
como Fiscal Setorial na Unidade Semiliberdade de Goiânia - GO; 
Bruno Sales Santana, CPF nº XXX.445.941-XX como Fiscal Setorial 

na Unidade Plantão Interinstitucional de Goiânia - GO; Ivaldo Gomes 
da Silva, CPF nº XXX.595.058-XX, como Fiscal Setorial na Unidade 
CASE de Itumbiara - GO; Renato Neves Tapajós Macedo, CPF nº 
XXX.562.431-XX, como Fiscal Setorial na Unidade CASE de Luziânia 
- GO; Rosana Maria Rofino dos Santos, CPF nº XXX.558.351-XX, 
como Fiscal Setorial na Unidade CASE de Porangatu - GO e Jorge 
Augusto de Souza Oliveira, CPF nº XXX.673.901-XX, como Fiscal 
Setorial na Casa de Semiliberdade de Anápolis - GO, todos relativos 
ao Contrato nº 23/2025-SEDS e seus possíveis aditivo. 06/05/2025.

Cássia Rodrigues de Bessa - Subsecretária
<#ABC#534160#31#614502/>

Protocolo 534160
<#ABC#534221#31#614571>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GERÊNCIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO N° 02/2024 Processo n°  
202410319003611 Objeto: Contratação temporária de profissional 
para atuar junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, atendendo a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na função de ASSESSOR JURÍDICO, conforme 
previsto na alínea “F” do inciso VI, do art. 2º, da Lei estadual n° 
20.918, de 21 de dezembro de 2020. Contratado: ANDREA LUIZA 
TAVARES RABELO, CPF n° xxx.472.381-xx Valor do Contrato: 
4.838,66 (Quatro mil e oitocentos e trinta e oito reais e sessenta 
e seis centavos) Mensais. Dotação Orçamentária: Programa: 
4100 - Encargos da Folha de Pagamento dos Servidores Públicos 
Ação: 4144 - Folha de Pagamento de Servidores Públicos Código 
Natureza de Despesa: 249 Elemento de Despesa: 11 - Vencimento 
e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Subelemento de Despesa: 10 - 
Vencimentos e salários .Vigência: 1 (hum) ano, com início em 01 
de Maio de 2025, podendo ser rescindido a qualquer tempo ou em 
razão da realização de novo Processo Seletivo Simplificado por 
esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social. . Signatários: 
Ricardo da Silva Nunes - Superintendente de Gestão Integrada e 
ANDREA LUIZA TAVARES RABELO  -  Assessor Jurídico
<#ABC#534221#31#614571/>

Protocolo 534221

Secretaria de Estado da Cultura
<#ABC#534327#31#614698>

PORTARIA SECULT Nº 105, DE 6 DE MAIO DE 2025

Revoga Função Comissionada do Poder 
Executivo - FCPE para servidora lotada na 
Secretaria de Estado da Cultura - SECULT.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, nomeada 
pelo Decreto de 6 de setembro de 2023, publicado no Suplemento 
do Diário Oficial do Estado de Goiás 24.118, de 06 de setembro de 
2023, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto 
no inciso III do art. 59 da LEI ESTADUAL Nº 20.491, de 25 de junho 
de 2019 e no art. 3º do DECRETO N º 9.566, de 25 de novembro de 
2019, resolve:

Art. 1º Designar Função Comissionada de Sistema, da Rede 
de Patrimônio - REDEPAT, conforme exara o DECRETO Nº 10.276, 
de 28 de junho de 2023 à servidora GEOVANA SANTOS LEITE, 
portadora do CPF/ME nº XXX.354.581-XX, ocupante do cargo 
de Contrato Temporário - Administração e Finanças, no símbolo 
GRG-3, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
estando em conformidade com as exigências contidas no art. 8º do 
DECRETO N º 9.566, de 25 de novembro de 2019, produzindo seus 
efeitos a partir do dia 06 de maio de 2025.

YARA NUNES DOS SANTOS
<#ABC#534327#31#614698/>

Protocolo 534327
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